
    PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 300

PROJETO DE LEI Nº 14.726                      PROCESSO Nº 2.877

De autoria da Vereadora  MARIANA CERGOLI JANEIRO, o presente projeto de lei

institui o Programa Municipal Antirracista e estabelece estratégias de combate ao racismo e

incentivo às ações afirmativas para as pessoas negras.

A propositura encontra-se justificada sob as fls. 04/05.

É o relatório.

1 – PARECER:

Conforme se extrai  da  justificativa  da propositura,  o  presente projeto  de lei  tem por

objetivo  promover a equidade racial, combater o racismo e garantir um ambiente inclusivo e

respeito  a  todas  as  pessoas  afrodescendentes  de  Jundiaí,  sensibilizar  as  pessoas  sobre  a

existência do nefasto preconceito racial, seus impactos na vida das pessoas negras e sobre a

relevância de combater esse mal que aflige nossa sociedade, como um todo.

A proposição em exame se nos afigura revestida da condição legalidade no que concerne

à competência,  nos  termos  do art.  6º,  ‘caput’,  e inciso XXIII e  quanto  à  iniciativa,  que  é

concorrente, conforme se extrai do art. 13, I, c/c o art. 45, sendo os dispositivos relacionados

pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

Art. 6o. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de interesse

local  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  de  sua  população  e  o  pleno

desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,  cabendo-lhe  privativamente,  entre

outras, as seguintes atribuições: 

XXIII – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber ;

Art. 13.  Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do Município e especialmente:
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I  – legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  inclusive  suplementando  a

legislação federal e estadual; 

Art. 45. A iniciativa de projetos de leis complementares e ordinárias compete ao

Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e aos cidadãos, observado

o disposto nesta lei.

Do ponto  de  vista  Jurídico-constitucional,  trata-se  de  matéria  de  interesse  local e  de
relevante impacto social, especialmente quanto à  promoção da igualdade racial e combate a
práticas discriminatórias.  Tais temas se inserem na competência legislativa dos municípios,
conforme prevê o art. 30, incisos I e II da Constituição Federal, que lhes confere:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Nessa perspectiva, o presente Projeto de Lei é legítimo, pois a proposta não versa sobre
organização administrativa, criação de cargos, aumento de despesas, nem sobre estruturação ou
atribuições de órgãos do Executivo, respeitando a  separação de poderes e os limites fixados
pela Lei Orgânica Municipal. 

Ressalte-se, ainda, que trata-se de instrumento legítimo para viabilizar ações afirmativas,
reconhecidas como constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (STF), inclusive no âmbito
do serviço público, conforme decidido na ADPF 186, ao afirmar que: 

Ementa:  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO
FUNDAMENTAL.  ATOS  QUE  INSTITUÍRAM  SISTEMA  DE  RESERVA  DE
VAGAS COM BASE EM CRITÉRIO ÉTNICO-RACIAL (COTAS) NO PROCESSO
DE SELEÇÃO  PARA INGRESSO EM  INSTITUIÇÃO  PÚBLICA DE ENSINO
SUPERIOR. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 1º, CAPUT, III, 3º, IV, 4º, VIII, 5º,
I, II XXXIII, XLI, LIV, 37, CAPUT, 205, 206, CAPUT, I, 207, CAPUT, E 208, V,
TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
I – Não contraria - ao contrário, prestigia – o princípio da igualdade material,
previsto no caput do art. 5º da Carta da República, a possibilidade de o Estado
lançar mão seja de políticas de cunho universalista, que abrangem um número
indeterminados  de  indivíduos,  mediante  ações  de  natureza  estrutural,  seja  de
ações afirmativas, que atingem grupos sociais determinados, de maneira pontual,
atribuindo a estes certas vantagens, por um tempo limitado, de modo a permitir-
lhes  a  superação  de  desigualdades  decorrentes  de  situações  históricas
particulares.  II  –  O  modelo  constitucional  brasileiro  incorporou  diversos
mecanismos  institucionais  para  corrigir  as  distorções  resultantes  de  uma
aplicação puramente  formal  do  princípio  da  igualdade.  III  –  Esta  Corte,  em
diversos  precedentes,  assentou  a  constitucionalidade  das  políticas  de  ação
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afirmativa. IV – Medidas que buscam reverter, no âmbito universitário, o quadro
histórico de desigualdade que caracteriza as relações étnico-raciais e sociais em
nosso  País,  não  podem  ser  examinadas  apenas  sob  a  ótica  de  sua
compatibilidade  com  determinados  preceitos  constitucionais,  isoladamente
considerados, ou a partir da eventual vantagem de certos critérios sobre outros,
devendo, ao revés,  ser analisadas à luz do arcabouço principiológico sobre o
qual  se  assenta  o  próprio  Estado  brasileiro.  V  -  Metodologia  de  seleção
diferenciada pode perfeitamente levar em consideração critérios étnico-raciais
ou  socioeconômicos,  de  modo a assegurar  que a comunidade  acadêmica  e  a
própria sociedade sejam beneficiadas pelo pluralismo de ideias, de resto, um dos
fundamentos do Estado brasileiro, conforme dispõe o art. 1º, V, da Constituição.
VI - Justiça social, hoje, mais do que simplesmente redistribuir riquezas criadas
pelo esforço coletivo, significa distinguir, reconhecer e incorporar à sociedade
mais ampla valores culturais diversificados, muitas vezes considerados inferiores
àqueles reputados dominantes. VII – No entanto, as políticas de ação afirmativa
fundadas na discriminação reversa apenas são legítimas se a sua manutenção
estiver condicionada à persistência, no tempo, do quadro de exclusão social que
lhes deu origem. Caso contrário, tais políticas poderiam converter-se benesses
permanentes, instituídas em prol de determinado grupo social, mas em detrimento
da coletividade como um todo, situação – é escusado dizer – incompatível com o
espírito  de  qualquer  Constituição  que  se  pretenda  democrática,  devendo,
outrossim, respeitar a proporcionalidade entre  os meios empregados e  os fins
perseguidos. VIII – Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada
improcedente.

(ADPF 186, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em
26-04-2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-205  DIVULG 17-10-2014  PUBLIC
20-10-2014 RTJ VOL-00230-01 PP-00009)

Outrossim, o  dispositivo  está integralmente em conformidade com o artigo 1º da Lei

Municipal nº 5.745/2002, já em vigor, que prevê expressamente a política de cotas raciais no

serviço público municipal. Assim, o texto do projeto não inova juridicamente, apenas reafirma

norma vigente no contexto de um programa mais amplo de enfrentamento ao racismo.

A norma  também  se  coaduna  com  o  Estatuto  da  Igualdade  Racial  (Lei  Federal  nº

12.288/2010) e com a Lei Federal nº 12.990/2014, que trata da reserva de vagas para negros no

âmbito da administração pública federal.

Deste  modo,  a  iniciativa  não  apresenta  vícios  de  inconstitucionalidade  formal  ou

material.

2 – CONCLUSÃO
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Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que inexistem

quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto constitucional e legal.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

D  AS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:  

Após a oitiva da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do Art. 139 do

Regimento Interno, sugerimos à Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

Jundiaí, 21 de maio de 2025.

Pedro Henrique Oliveira Ferreira                             Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz

Procurador Geral                  Procurador Jurídico

Jesiel Henrique Sueiro                                                             Ester Vitória de Jesus Morais

Procurador Jurídico                                                                  Estagiária de Direito
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